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PARECER- PGM 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de Recurso Inominado interposto por C. S. 

CONTROLE E SERVIÇOS L TOA. em face da Decisão proferida pelo pregoeiro 

que declarou habilitada a empresa MOREIRA CONSTRUTORA e, por 

conseguinte, vencedora do certame. 

Alega a Recorrente, em síntese, que a empresa 

MOREIRA CONSTRUTORA, declarada vencedora do processo licitatório, 

apresentou balanço patrimonial de abertura, não havendo previsão editalícia para 

tanto, bem como os índices contábeis do referido documento são incompatíveis 

com o exigido no instrumento convocatório. 

Asseverou ainda que o capital social da empresa 

MOREIRA CONSTRUTORA é de apenas R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Ao fim, pugnou pela declaração de inabilitação da 

empresa MOREIRA CONSTRUTORA, com a conseqüente convocação da 

Recorrente, classificada em segundo lugar na fase de proposta de preços, para 
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apresentação do envelope contendo os documentos de habilitação, prosseguindo 

o feito em seus ulteriores termos. 

Em sede de contrarrazões, a empresa MOREIRA 

CONSTRUTORA aduziu que cumpriu todas as determinações habilitatórias 

exigidas no edital, bem como os índices resultantes de seu balanço patrimonial 

totalizam 20.000,00 (vinte mil) já que dispõe de ativo no importe de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) e nada tem de passivo, que é igual a R$ 0,00, razão porque para 

cada obrigação (R$ 0,00) a empresa dispõe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para 

pagar. 

Alega que o patrimônio líquido, que faz parte do passivo 

total , não integra o cálculo dos índices de liquidez, o qual é composto somente 

pelo passivo circulante. 

Por derradeiro, postulou pela manutenção da decisão 

proferida nos autos e adjudicação do resultado. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Da possibilidade de aferição da idoneidade financeira por meio de balanço 

patrimonial de abertura 

Da análise detida dos autos, depreende-se que a 

empresa MOREIRA CONSTRUTORA, declarada vencedora do certame, 

apresentou dentre os documentos habilitatórios o balanço de abertura, tendo em 

visa ter sido constituída há menos de um ano. 
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Com efeito, o art. 31, I, do Estatuto das Licitações e 

Contratos Administrativos, aplicável subsidiariamente in casu, assim disciplina: 

"Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico

financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercicio social, lá exlgiveis e apresentados na forma da lei , que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta;" [ ... ] " 

(destaques e gritos nossos) 

É de sabedoria corrente e entendimento pacífico da 

jurisprudência pátria que o dispositivo legal sob comento não afasta a 

possibilidade de empresas constituídas há menos de um ano participarem de 

licitações, tanto que dispõe expressamente que o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício financeiro deverão ser apresentados 

quando já exigíveis. 

No caso em tela, a empresa declarada vencedora do 

processo administrativo fora legal e regularmente constituída em 20.10.2016, 

quando protocolado perante a Junta Comercial do Estado do Maranhão o seu ato 

constitutivo. 

Portanto, não merece razão a Recorrente quando alega 

que a idoneidade financeira da MOREIRA CONSTRUTORA não pode ser aferida 

in casu. 
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Isso porque a comprovação da qualificação econômico -

financeira não se restringe a apresentação de demonstrações contábeis do último 

exercício financeiro, sendo admitida tal aferição por meio de outros documentos, à 

exemplo da certidão negativa de falência/recuperação judicial e do próprio balanço 

de abertura. 

Acerca da possibilidade de aferição da idoneidade 

financeira de empresa constituída há menos de um ano por meio da 

apresentação de balanço patrimonial de abertura, colacionamos recentes 

arestos dos tribunais pátrios, com especial ênfase ao entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, vide: 

"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CONCORR~NCIA PÚBLICA. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE EMERG~NCIA. 

AEROPORTO. CAPACIDADE ECONÔMICO - FINANCEIRA. 

SOCIEDADE CONSTITUÍDA HÁ MENOS DE 1 (UM) ANO. 

PRESCINDIBILIDADE DOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS 

REFERENTES AO ÚLTIMO EXERCÍCIO FINANCEIRO. AFERIÇÃO 

POR MEIO DE OUTROS DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. 

CAPACIDADE TÉCNICA. CERTIFICADOS EM NOME DA EQUIPE 

TÉCNICA. ATENDIMENTO AO EDITA L. 1. Tratando-se de 

sociedade constituída há menos de um ano e não havendo 

qualquer exigência legal a respeito do tempo mínimo 

de constituição da pessoa jurídica para participar da 

concorrência pública, não se concebe condicionar a 

comprovação da Idoneidade financeira à apresentação dos 

demonstrativos contábeis do último exercício financeiro, sendo 

possível demonstrá-la por outros documentos. a exemplo da 

exibição do balanço de abertura. 2. Na instância extraordinária, 

é vedado reexaminar os documentos considerados pela Corte 
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de origem quando concluiu pela efetiva demonstração da 

capacidade financeira da sociedade licitante. Incidência do 

óbice constante da Súmula 7/ST J . 3. É possivel a apresentação 

dos atestados de capacidade técnica em nome da equipe de 

profissionais integrante da sociedade médica participante do 

processo licitatório, quando essa faculdade está expressamente 

autorizada no edital do certame público. 4. Recurso especial 

conhecido em parte e não provido." (STJ REsp 1381152 RJ 

2013/0103121-5 2• TURMA DJe 01/07/2015 Rei. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES) (destaques e gritos nossos) 

"MANDADO DE SEGURANÇA LICITAÇÃO Empresa constituida 

há menos de um ano Apresentação do Termo de Abertura e de 

Encerramento Possibilidade A empresa constituida há menos 

de um ano pode participar da licitação mediante exibição do 

balanço de abertura - Inteligência do artigo 31, inciso I, da 

Lei 8.666/93 Sentença mantida Recurso desprovido." (T J - SP 

REEx 44772720118260634 SP 0004477-27.2011.8.26.0634 12• 

Câmara de Direito Público DJ 14/08/2012 Rei. Wanderley José 

Federighi) (destaques e grifos nossos) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA -

LICITAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE LIMPEZA -

ALEGADA NULIDADE AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DA MEDIDA LIMINAR NO PRESENTE 

MOMENTO- ARTIGO 7°, INCISO 111, DA LEI12.016/2009- EDITAL 

QUE PREVÊ APRESENTAÇÃO DE BALANÇO PATRIMONIAL -

EMPRESA VENCEDORA CONSTiTUIDA A MENOS DE UM ANO -

INEXISTÊNCIA DE TAL DOCUMENTAÇÃO- COMPROVAÇÃO DA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA POR MEIO DE 

BALANÇO DE ABERTURA - POSSIBILIDADE - DECISÃO 
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SINGULAR MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

(T J - PR Processo: 9869587 PR 986958-7 (Acórdão) 41 Câmara 

Cível OJ 1123 19/06/2013 Rei. Regina Afonsa Portes) (destaques e 

gritos nossos) 

"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. BALANÇO DE ABERTURA.- A 
IDONEIDADE FINANCEIRA DO LICITANTE, EMPRESA NO 

PRIMEIRO ANO DE FUNCIONAMENTO, PODE SER 

DEMONSTRADA POR BALANÇO DE ABERTURA - REMESSA 

IMPROVIDA." (TRF5 REOMS 49229 RN 95.05.13254-9 11 Turma DJ 

29/09/1995 Rei. Desembargador Federal Hugo Machado) (destaques 

e gritos nossos) 

Desta feita, a capacidade econômica da empresa 

declarada vencedora pode ser aferida por meio do balanço de abertura 

apresentado, sendo certo que da simples aplicação da fórmula prevista no 

instrumento convocatório conclui-se que a empresa MOREIRA CONSTRUTORA 

é detentora de idoneidade financeira. 

Assim disciplina o item n° 1 0.2, "i.1" do edital: 

"1.1) A boa sltuaçlo financeira da empresa será avaliada pelos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1 ,00, resultante da 
aplicaçlo das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

6 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNidPIO 

Ora, se o ativo da empresa é de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) e o passivo é formado somente pelo patrimônio líquido (R$ 20.000,00), 

inexistindo despesas e obrigações futuras, que formam o passivo circulante, 

para cada dívida da empresa, que é R$ 0,00, a mesma dispõe de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) para pagamento. 

Em assim sendo, o índice financeiro obtido do balanço de 

abertura apresentado pela empresa MOREIRA CONSTRUTORA é de 20.000 

(vinte mil). 

Portanto, o balanço patrimonial de abertura apresentado 

nos autos pela empresa MOREIRA CONSTRUTORA, além de legalmente aceito, 

coaduna-se com as regras editalícias. 

Urge observar que o entendimento do Recorrente não 

encontra guarida nas normas de contabilidade, especialmente na fórmula 

aportada ao instrumento convocatório. 

Com efeito, a perdurar o entendimento do Recorrente de 

que a apuração dos índices de liquidez e solidez empresarial decorre de simples 

divisão entre ativo e passivo, todos os balanços patrimoniais apresentariam índice 

igual a 1 (um) posto que por força das normas contábeis tanto o valor pertinente 

ao ativo quanto ao passivo financeiro devem ser iguais. 
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Da faculdade de exigência de capital social minimo 

O art. 31, § 2°, da Lei n° 8.666/93 assim disciplina: 

"[ ... ] § z2 A Administração, nas compras para entrega futura e na 

execução de obras e serviços, poderá estabelecer. no 

instrumento convocatório da licitado. a exigência de capital 

minimo ou de patrimônio liquido minimo, ou ainda as garantias 

previstas no § 12 do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de 

comprovação da quallficaçlo econômico-financeira dos licitantes 

e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 

ulteriormente celebrado. ( ... ]" (destaques e grifas nossos) 

Da simples leitura do dispositivo legal alhures declinado 

depreende-se que a exigência de capital social ou patrimônio líquido em sede de 

habilitação consiste em uma faculdade conferida à Administração Pública. 

Por outro ângulo, o edital do certame sub examinem não 

fixou tal exigência, razão porque, com amparo nos princípios do julgamento 

objetivo, vinculação ao instrumento convocatório e isonomia entre os 

participantes, não há como ser imposta tal determinação, como equivocadamente 

entende a Recorrente, até mesmo porque, conforme já exposto, a aferição da 

saúde financeira da empresa pode se dar por outros documentos, como é o caso 

das certidões fiscais, balanço patrimonial e certidão negativa de falência e 

recuperação judicial. 

Ante o exposto, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE o 

Recurso Inominado interposto por C. S. CONTROLE E SERVIÇOS L TOA., 
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mantendo integralmente a Decisão proferida nos autos do Pregão Presencial n° 

024/2017 - CPL. 

julgar cabíveis. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se · \ utorid 

I 

João Lisbol Ml\), 1 

Antonio AI~ 
Procu 

o 

e superior para as providências que 

de Junho de 2017 

nior 

9 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de João Lisboa (MA) no exercício de suas atribuições 
legais RATIFICA, por seus próprios fundamentos, o Parecer proferido pela Douta 
Procuradoria Geral do Município acerca do Recurso Administrativo interposto pela 
empresa C. S. CONTROLE E SERVIÇOS LTDA. em face da Decisão proferida pelo 
Pregoeiro nos autos do Pregão Presencial n° 024/201 7 - CPL, que declarou vencedora 
do certame a empresa MOREIRA CONSTRUTORA. 

Desta feita, julgo IMPROCEDENTE o recurso administrativo acima 
individuado, mantendo a Decisão proferida nos autos do feito. 

João Lisboa (MA), 20 de Junho de 2017 

JAI 

u 



TERÇA-FEIRA, 27- JUNHO- 2017 

reais) através de DAM (documento de arrecadação municipal) ou pelo 
ponal da transparência do municipio: http://santaines.ma.gov.brl 
transparencialtransparenc1a. Esclarecimentos adicionais deverão ser 
protocolados na Comissão Central de Licitação, no horário de expediente. 
ANTONIO JACKSOM LOPES DA SILVA - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA M UNICIPAL DE 
JOÃO LISBOA (MA) GABINETE DO PREFEITO RATIFICA
ÇÃO. O Prefeito Municipal de João Lisboa (MA) no exercício de 
suas atnbu1çOes legais RATIFICA, por seus próprios fundamen
tos, o Parecer pro fendo pela Douta Procuradoria Geral do Municí
pio acerca do Recurso Administrativo interposto pela empresa C. 
S. CONTROLE E SERVIÇOS LTOA. em face da Decisão profe
nda pelo Pregoe1ro nos autos do Pregão Presencial n• 02412017 -
CPL, que declarou vencedora do certame a empresa MOREIRA 
CONSTRUTORA. Desta feita, julgo IMPROCEDENTE o recur
so adrmmstrativo acima individuado, mantendo a Decisão proferida 
nos autos do feito. João Lisboa (MA), 20 de Junho de 2017. 
JAIRO MADEIRA DE COIMBRA- Prefe1to Mun1c1pal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEJ\'EDITO LEITE-MA 

AVISO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESEN 
CIAL N• 023/2017 - CPL. O MunicípiO de Benedito Leite, por meio 
da Com1ssão Permanente de Licitação, toma público o Resultado do 
Processo n• 039 '20 17: Pregão Presencial n• 023/2017- CPL, cujo obje
to consiste na contratação de empresa para pre:.tação de serv1ços de 
locação de software para execução de SIStemas e:.pecíficos de contabi
lidade pública e ponal da transparência da Prefeitura Municipal de 
Benedito Le1te. Tendo como vencedora a empresa : ASP 
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA, CNPJ n• 02288.268/0001-ú4, vencedora no valor global de RS 
19.080,00 (dezenove m1l, eo1tenta reais). Benedito Leite, 09dejunhode 2017. 
WALISSO'I CUNHA DUARTE - Pregoe1ro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS~ 01212017. O 
MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Muni
cipal de Lima Campos, toma público aos interessados que, com base 
nas disposições da Le1 n• 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará 
realizar às 08:00hs (01to horas) do dia 12 de julho de 2017, 1icitação na 
modalidade Tomada de Preços n• O 12/2017, sob a forma de execução 
indireta e regime de empreitada por preço global do t1po menor preço, 
tendo por obJeto a contratação de empre:.a de engenharia para execução 
das obras de construção de Unidade de Atençl!o Espec1aliz.ada em Saú
de no Municlpio de Lima Campos/MA, conforme Contrato de Repas
se n•. 826454'2015/Mmistério da SaúdeCaixa!Fundo Munic1pal de 
Saúde de Lima Campos-MA. A presente licitação será realizada na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na Av. 
JK, s n•, Centro, CEP; 65.728-000, Lmu Campos-MA. O edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2• a 
6• fe1ra, no horáno das 08:00hs (o1to horas) às 12:00hs (doze horas), 
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obt1dos mediante o 
recolhimento da importância de RS 20,00 (vmte reais) feito, exclusiva
mente, através de Documento de Arrecadação Mumcipai-DAM. O 
Edital também poderá ser obtido no sitio eletrônico; www.limacampos. 
ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (0 .. 99) 3646-11 O I. Lima Campos-MA, 23 de junho de 2017. 
MÉRCIA DE SOUSA SILVA - Pre:.1dente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SiTIO NOVO-MA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO. REFERÊNTE: AO PREGÃO 
PRESEN CIAL: N.• 02412017. Objeto. Contratação de empresa para 
fornecimento de material de consumo, medicamentos, controlados, 
correlatos e outros em conformidade com o Anexo I (Termo de Refe-

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIR 

rência), para atender as necessidades da Secretaria Mun1c1pal de Saúde 
I Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Sitio Novo- \1A. FUN
DAMENTO LEGAL: Lei Federal l0.520'02 bem como também com 
a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores valor global de RS: 
815.271,50 (Oitocentos e quinze mil duzentos setenta e um reais 
e cinquenta centa~os). O pregoetro resolve adjudicar o objeto licitado 
ao licitante: BRASFARMA COMERCIAL LTOA, CNPJ/MF n.• 
10.554.289/0001-44. Local1zada a Rua O n •too-PQ Independência 
Cidade Imperatriz- MA. Sítio Novo Maranhl!o, 07 de Junho de 201 7 
DAVI SILVA PEREIRA - Pregoeiro. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO REFERÊNTE: AO PREGÃO PRESEN 
CIAL: N.• 02412017. Objeto: Contratação de empresa para forneci
mento de matenal de consumo, medicamentos, controlados, correlatos 
e outros em conform1dade com o Anexo I (Termo de Referência). para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde I Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Sitio Novo - MA. FUNDA
MENTO LEGAL: Lei Federal 10.520.'02 bem como também com a Le1 
Federal 8.666"93 e suas alterações posteriores valor global de RS: 
589.066,70 (Quinhentos e oitenta e nove mil sessenta e seis reais 
c setenta centavos). O pregoeiro resolve adjudicar o objeto h citado ao 
licitante: DISTRIBUIDORA VIDALTDA, CNPJ: 03.460.198/0001-84. 
Localizada a Rua Joaquim Nabuco n • 15 - Q0. 12 Bairro: Vila Parati 
Cidade Imperatriz - MA. Sítio Novo Maranhão, 07 de Junho de 2017. 
DAVI SILVA PEREIRA - Pregoetro. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Fomec1mentode material de consu
mo, medicamentos, controlados, correlato:. e outros em conformidade 
com o Anexo I (Termo de Referência), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde I Fundo Munic1pal de Saúde do Mumcí
p10 de Síuo Novo - MA. H0\10LOGO para deVIdos fins de dJre1to a 
proposta encammhada e assmada pela empresa: BRASFARI\1A CO
MERCIAL LTDA,CNPJ/MFn.• 10.554.28910001-44. Localtzadaa Rua 
D n • too- PQ Independência Cidade Imperatriz - MA. Valor global 
de RS: 815.271,50 (Oitocentos e quinze mil duzentos setenta e um 
reais e cinquenta centllvos). Sitio Novo Maranh1io, 09 de Junho de 201 7. 
JOÃO CARVALHO DOS REIS - Prefe1to Mun1c1pal. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Fornecimento de material de consu
mo, medicamentos, controlados, correlato:. e outros em conformidade 
com o Anexo I (Termo de Referência), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde I Fundo Municipal de Saúde do Mun1cípio 
de Siuo Novo - MA. HOMOLOGO para devidos ftns de dire1to a pro
posta encaminhada e assmada pela empresa DISTRIBUIDORA VI DA 
LTDA, CNPJ: 03.460.19810001-84. Localizada a Rua Joaquim Nabuco 
n • 15 - QD. 12 Bairro: Vtla Parati Cidade Imperatriz - MA. Valor 
global de RS: 589.066,70 (Quinhentos e oitenta e non mil sessenta e 
seis reais e seteotll centllvos). Sítio Novo Maranhllo, 09 de Junho de 2017. 
JOÃO CARVALHO DOS REIS - Prefe1to Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO- MA AVISO DE 
RETIFICAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 
43912017. DO PREGÃO PRESENCIAL N• 031/2017/CPL. Na 
publicação no diário do estado D.O. E, 19 de junho de 201 7 
Segunda feira, pág. 18, onde se lê: dato de abertura 26 de Junho 
de 2017 as 08: I O horas. Leia-se: data de abertura de 29 Junho de 
2017 as 08: 10 horas. Sítio Novo/MA, 19 de junho de 201 7. 
JOÃO CARVALHO DOS REIS - Prefe1to Municipal. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PROCESSO AO\UNISTRA
TI VO W 4401201 7. DO PREGÃO PRESENCIAL ~ 032/20171 
CPL. Na publicação no diário do estado D.O. E, 19 de JUnho de 
2017. Segunda feira, pág. 18, onde se lê: data de abertura 26 de 
Junho de 2017 as 10:20 horas. Leia-se: data de abertura de 29 Junho 
de 2017 as 11:00 horas. Sitio Novo/MA, 19 de junho de 2017. 
JOÃO CARVALHO DOS REIS - Prefe1to Munic1pal 
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Rodrigo Janot denuncia 
Michel'Ietner ao STF - . por corrupçao passiva 
RepresentaçdO do procurador-geral da República foi apresentada na noite 
de ontem e inclui também o ex-deputado federal Rodrigo Rocha Loures 
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Chile enfrentará Portugal e Alen~anha 
pegará México na Copa das Confedera~ões 

;) Clala •ri o -fno do 
•U&•l oa 10mofmal ela Copa 
Confedonl;ea Natordodo 
DDF em Notcou.. a ule:· 
J a\ll • t.m~nc•n• ftcou uo 
pa:e do 1 a I caa a ""'''"'' 
• laVe dl: •• contmt.• com 
•auacla poatt;lo cb ClnJpo 8 
:)-11'0-'of.cauaxn 
\JtiJl&Aha, q~.a 1LD INIItna 

~ 
Saola puoou por 

D poaJal,com.,U 
u'bay a ~mar (dun 

_, ---· lllanuunm 
'D 11'11 pODtal, Caalrl CUl• 

dDs chale ... A atual Cllft• 

I muo<hl, que JIO!' o tor• 
o como \Ul brra B.enfrtD· 
' o Nímco eas bUica da 
I' oa fuul 
:l Ch&~ aab'Du - campo 

ali car10 poa1D taluacb, uma 
wz quo até um ltopao;o pDI' I a 
O ana nlf1t1ente pan •~esu· 
r.- a clapaflc1Qio 

,.. ... do- a açll• 
Da -tn etapa. o Chola lullu 
d1f1culeladoo pon cc:onchar A 
\inc • chance m.lll c1 ... fc:a em 
um chute do ~da! antn - 1' 
.,.nulao Bm quo I*• o lumta· 
9lo .......,,,.,_tribo botllha· 
v a muata e marcavafartll, aa· 

···-·~"'""'• EfD ,_, CMJCl otpot'ldl• 
ca ao au.qua, entreta.nto, oa 
auatnl.IUIDI 1 bn.nm o plaea.r 
Ap6o rocobor um bom p -• o 
f11:a.r na can dl Bnw, Tn::aa 
16 lOCOu por c:am.a de Bnw 
para tnauc-rwo m•ro.:br-

•l cb pnmouo "-

No uJimcla atopa.o JIOF fo· 
cou oborto pou mau um FI 
volena a cl•nf.coçlo ela ,.. •• 
tr'h• Wa o Cbale ...,rdou 
Nau prueute IIID campo do 
adve:nino. COS.IJWU CheJir 
............. , %) ........... 

WIP fuuhzoçlo ela Marcelo 
Radrlaun. que ha<n o IDn.cb 
ao I.IUrVIIc 

O FI dou lmmD .. cbola· 
101 I a eq\llpl CDDU lllU wntl 

tr6o bou cbancn do FI. mu 
nlo OODII JUIU llll' cb ompi!AI 

,..,.,_.. .-5Aalela Copo 
du Confederac;eu aert na 
quarta.(IU'o,..., Kaao, loo 1 ~ 
(da Br~~ilio} com Porh'lal a 
Cbot. No -·- b«íno no 
qw>la fou'a. ... Saot. .• Na . 
manha P'l• o Mt"""' 

••• é ••• f1llr ~~ leltfÍI• 
8ruJ.latn dunate tr6o tarnponc!M, na IDiol, o 
CIDllll 1:! niD "'" laDia uapartlnou DI P•-· 
ça do 1\ta - l'lx1o ,..,. Poro ol.a, o tnbalbo 
reobzacb oo lodo cb IDI•F comordmlll tna 
tmatc mau ,.,.,......., cb quo a boa otuoç lo 

·Tata a. cC!Dl::a8e.e. 1a'be do meu potaa::aa1 
Nlot -do hlordo Sello;io,,
do lloiP ar a equtpo cb CcnDIIoo.,. 11 frulo elo 
tariiiUita pata me ojUdaocb 11 um conJUilliO do 
COliU ~ ftW dliaa COID I clbeça lx,)a-• anbou 
o ppdt>r. p>Ut:O dopoat cb ., .... fiDal ela porllcla 
Da ......... cb Ortuao 

:l pii'D Ctuoo Ji afonnou dl~nn wza 
~ ruudau lUa 'tllio IObn I Clll't'lrl DI t.HDpO· 
a Xl17. d- .melO o..,. •1uD10o 1"11&• 
DW em \WIU ln!ftV\Ita I Oawta E1prx1ava. 
cmraço cb - UIDI du mudaoç•, ,.... a • 
, 11 di mde.pdo dofordcr o Sele<;loBran · 
-..que p1RCII fllo nr mau \WD duep tlo 
1ll&a penO ~UD CGDAbiDD 

Pr6.•uno lartlo cb poro quo'*> cb ODbJIP 
cbofo, o tka>Co Flbaa Conlle apmtlo\> coamo um 
f ate -nar a do! a o cb plt>alb Poro at., o boa 
r- cb aeu bNI•i aiJOquo uxlopordl do peJar 
pft>albl ounlo 

"l!u lembro do muttoo plt>altu quo oaa coro 
Jl paJIPU. R.oafno c- no Nan>n>la, do IIIUIIDo 
mnmo Ea a 6 mt.r>ho "'""'lo N; bo Q\11 o C ío 
110 nlo a11 .. pnc:t.tedD dauo. de Jl '4'lW um 
arordo- Do JIIIID q .. oJ.a .,, JIOJII>do, 
MJUI'O • .,.,.,.,..,tncb, Glo wp ccxno 1100 podio 
- maa ompartaalll", _,.,....,,. Conlla a.u!tocb paio a.colem. parfarmao .. dlonte 

Qimio no últuro ~. quaocb fr:z llaU 
ao uapart- em chute do Luan. oa peq~a• 
iroa. 1 dopo• paiJN plt>alb llobdt> paio mn• 
oamcbr, JÍ DI p .... ftDaJ ela YIIÓGI pDI' I 1 

» 1UQU11.1'V OUVIU qw o tiomco T\ta e1taw rm 
oi p ... ocompmhor o cluolo 
:amaoc~am paio àwl treuucbr do Selao;lo 

Com :16 pOIIlao caaquu1.- .,. doa pnmll 
ra rodadoa, o Tunlo opa "" paio frollbe o 
PO!nCI• .00~ pelo pllbcla da u:lo do uJUrdo 
fua ela Copa SUI·Ammcoru, na ctelado do '!\In· 
J&. qucta-fttn. u ll~$ da Bnoiha) No No 
oumal, .., pr6..mo GVol 1arl o BotJoF. cb· 
muw>. dto :1 do Julho,"" utídlo do ltaquoro 

lllto1 Me~des retel1 • ., .... 1~1llo do espendo 
:l V• na "DDtou a ftpar ru porte do cuna do 
tnfu:açlo cb CompoD11o10 9r~~tlaouv após a 
;.,. -. o Alli!ta><X> 111:1 ftm do .......... 

Zé Ricardo vê Fia .... alado • espora 
•caldeirão' contra o Santos 

O Pl......., emplacou dlt.u 
Vlt6n • u,auuS. no C ~~npeo· 
nato Bt•1leuu • fra dlaav aa 
-.ocolocaçlo.-17por>· 
toa Bmbol ocb ru Sóne A. DI 

rubro <fti&J'OI "'OIICD I ClaapD 

~raao de aen:aaoa. caaln o S an· 
IDo, pela quartu do !U>ol do 
CopocbBnai,DIIhlcbUru· 
bu O"""""' 2i Ru:arcb con· 
vocou o torcoela pan lotar o 
••~• otr-i:wauremuma 
coldetrlo 

"'llrmoo parbcla uapartllllio • 
uma pata Copa cb Bnotl a J' 
faço conVlte pan que p0111 
moo foar - coldo <rio oa Ilha 
pato coataçom>DI bom Eopa· 
rormo fuer partacla ,...., for
te u quana. pncua..rm. que 
torcu:lo loto • lha cb Urubu a 
foça mutlo pa•ID nDIDI quo 
aatclar o cbaw, pDI'qul a!OI' 6 
Copo do Braotl", dloa 

a Roc..m ra. q ... -acb 

Luca• Lima 
tem Hmana 

cleclllva para 
cleclcllr futuro 

no lanto1 

..... .............. _ ........ , .... ,.,.,, 
... 1 •• 1-.. 

Dentro ela çampo, Lu<:u 
UJDI YIIJIR -o ~o cb 
Sld/OI p ... o •fuw• oontt1 o Fia· 
meDF· ,. pnSatDI quorto.(on.. 
loo:ll~' .. Bnoillo~ m Rtodo 
1 ........ paio COilÍraltg do &do dto 
quarta ela Copa cb ar-!. Fero 
dto CJliiiO &ahaa, ~o ..... 
P••ari mcmentm e.uda mau 
diec:w'(M: a 1\1.1 Cllftlft 

Sooclacb polo 9oa:elona. o c..,, to •• ...-......... 
ela - Naymar ela Salva Soa· 
lei, paa cb cnque bunlauta, 
MNJt:fpon,-a•poo· 
olwl pah .. tio ela çarmn do 
Luca L.imo O ..,..,.,tro, que 

tJmbóm -· - • _ .... 
~dno l!.daon l<lx>dor. tem 
""""' ob)lb"" dofuar detalloe1 
..... o fUturo cb -· ... po6· 
JltiDitampondo 

Apooar dla o, quolq- do· 
fUliÇio o6 •ri dlvulJacla o por
br cb JIIÓ liiJDC I ibacb, queado 
D JIOplar p utar{ liboncb p ... 
unnar wn prf-c:oru-ato com 
-···--- ·---·-· 

13 ir 

oobn o ol""'lo ela aq~apa da
- do Bah&o N .. m:> çom • 
Yl'<lnt, oo rubro·nrp>o oofre· 
ram com 01 ernu de p•an 
dlaota cb1 b•...., No eDloo· 
IQ. comn 1 ChiF•comn no 
m110 de amtma. oa canoc• 
b-do•"""'""" Olojpacb 

•â um eterno dtlemo No 
qutnto _,.,..,._,. JIOP
• war:er. m.u caotra o Baba• 
alo fazerrm1 uma partada DO 
nlwl que aoporlvomao , ma 
OODIIJI&mDI a YIIÓn&. Tornao 
quatro darrol.u DI temporado 

o em paio - -- om dual 
delas b'4n'CI o ~mlbrJI' nmdl-
n::."flto. m.u • ,,..,ao faco9 
jp'llldo por umo ehmmoçlo B 
wn daltma. m• ~ qw ca~ 
..... a:aiiOI êt• pe:Ja nDUI 
parfi>nnanca", dechrou 

Para nl.o pllbcla, o fl.,.,. 

F oiD .,., o~.., Rla:IDI 
fo e o ,_ • dwrt.on Rtbotro 
q\11 nlo foram IMCntca a 
~lo R.~upcom 
diMcla ham, 3 R1c..to u 
dlw ca.,c;ar a escala; lo a. 
t.100 do1to terço.fotra 
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